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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 528, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 54 e no § 2º do
art. 55, ambos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público os Relatórios de Gestão Fiscal, referentes ao período de setembro de 2010 a agosto de 2011, conforme anexos I e II a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

ANEXO I

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2010 A AGOSTO/2011

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
I N S C R I TA S

EM RESTOS A
LIQUIDADAS PAGAR NÃO-

PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.533.793 52.006
Pessoal Ativo 2.081.229 48.841
Pessoal Inativo e Pensionistas 452.564 3.165
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 546.486 34
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores 144.658
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 401.828 34

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.987.307 51.972
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 2.039.279

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 552.733.063
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = ( IV/V ) * 100 0,37
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,60% 3.316.398
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,57% 3.150.578
Fonte: SIAFI
Nota: Receita Corrente Líquida divulgada pela Portaria nº 647, de 19 de setembro de 2011, da Secretaria do Tesouro Nacional.
Foi incluída a despesa total de pessoal do Conselho Nacional do Ministério Público, em observância à Portaria PGR nº 192, de 29/4/2010.
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Procurador-Geral da República

LAURO PINTO CARDOSO NETO
Secretário-Geral

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM
Auditor-Chefe

ANEXO II

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2010 A AGOSTO/2011

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
I N S C R I TA S

EM RESTOS A
LIQUIDADAS PAGAR NÃO-

PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 382.813 949
Pessoal Ativo 326.663 66
Pessoal Inativo e Pensionistas 56.150 883
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 79.647 16
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores 31.078
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 48.569 16

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 303.166 933
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 304.099

Ministério Público da União
.
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 552.733.063
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = ( IV/V ) * 100 0,0550
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF e Decreto nº 6.334/2007) - 0,092% 508.514
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,0874% 483.089
Fonte: SIAFI
Nota: Receita Corrente Líquida divulgada pela Portaria nº 647, de 19 de setembro de 2011, da Secretaria do Tesouro Nacional.
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não li-
quidadas
inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas
executadas
estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Procurador-Geral da República

LAURO PINTO CARDOSO NETO
Secretário-Geral

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM
Auditor-Chefe

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO

CIDADÃO

PORTARIA Nº 6, DE 23 DE SETEMBRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, lotado e em exercício no Município de Fran-
cisco Beltrão-PR, no uso de suas atribuições de Procurador dos Di-
reitos do Cidadão, com fundamento no artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB); nos artigos:
5º, incisos IV e V, alínea a; 6º, inciso VII, alínea c ; 7º, inciso I; e 11,
todos da Lei Complementar nº 75/93; nas Resoluções nº 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público e nº 86/06, na redação
consolidada pelo Conselho Superior do MPF; e CONSIDERANDO
que:

Há possível ausência de publicidade das taxas de infecção
hospitalar nos hospitais da região desta Procuradoria, o que enseja a
atuação do Ministério Público Federal, por força dos arts. 2º e 7º, V
da Lei Complementar 75/93, por configurar descumprimento da Lei
n.º 9.431/97 e da Resolução RDC n.º 48 da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA.

O Procurador dos Direitos do Cidadão, órgão do Ministério
Público Federal, a teor do prescrito nos artigos 11 a 16 da Lei
Complementar n° 75/93, tem a atribuição de defesa dos direitos
constitucionais do cidadão e garantia de seu efetivo respeito pelos
Poderes Públicos e pelos prestadores de serviços de relevância pú-
blica, resolve:

Instaurar Inquérito Civil Público em defesa dos direitos à
universalidade de acesso aos serviços de saúde disponibilizados pelo
Sistema Único de Saúde e à integralidade dessa assistência;

Assim sendo, DETERMINO:
1) O registro e a autuação desta Portaria e dos documentos

que a acompanham como Inquérito Civil Público, vinculado à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC), resultante da
conversão do Procedimento Administrativo nº 1.25.010.000050/2010-
23;

2) Seja comunicada esta instauração por meio eletrônico à
PFDC, nos termos do art. 6ª da Resolução 087/2006 do CSMPF,
enviando-se cópia desta Portaria para as publicações referidas nos
artigos 5º, inciso VI e 16, § 1º, inciso I, da Resolução CSMPF nº
87/06;

3) A nomeação como Secretário, para prestar assessoria no
que se refere aos assuntos relativos a este Inquérito Civil, do servidor
Ricardo Teixeira de Pelegrini, Técnico Administrativo, matrícula nº
17.914-1, enquanto permanecer lotado nesta PRM, dispensado termo
de compromisso (artigo 5º, inciso V da Resolução CSMPF 86/06);

4) Como providência a ser adotada, reporto-me a diligência
determinada às fls. 109 acerca da realização de buscas nos Termos de
Ajustamento de Conduta elaborados no Inquérito Civil Público nº
1.25.010.000030/2003-28 (relativo à Policlínica São Vicente de Paula,
em Francisco Beltrão) e no Procedimento Administrativo nº
1.25.010.000093/2005-41 (relativo aos demais hospitais desta cir-
cunscrição), visando angariar informações sobre a abordagem do te-
ma nas cláusulas dos referidos Termos, inclusive quanto à cons-
tituição de Comissão de Controle de Infecções Hospitalares no âmbito
de cada hospital. Determino o prazo de 15 (quinze) dias para apre-
sentação de relatório interno. Após, sejam os autos conclusos.

MARCELO GODOY

PORTARIA No- 33, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio
público (art. 129, III, da Constituição da República Federativa do
Brasil e art. 1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública para
a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o pa-
trimônio público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica
do Ministério Público da União (LC nº 75, de 20.5.93, art. 6º, inc.
VII, alínea "b");

CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, § 6º da Re-
solução nº 23/2007 do CNMP, "o procedimento preparatório deverá
ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual
prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, §7º do mesmo
dispositivo legal, "Vencido este prazo, o membro do Ministério Pú-
blico promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil
pública ou o converterá em inquérito civil";

CONSIDERANDO o que dispõe no art. 4º, I a VI, §1º e §2º
da Resolução no 87/2006 do CSMPF, que regulamenta, no âmbito do
Ministério Público Federal-MA instauração do Inquérito civil ( art. 6º,
VII, da Lei Complementar nº 75/93 e art,s. 8º, §1º, da Lei
7.347/85);

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução nº 104 do
CSMPF;

CONSIDERANDO que a presente Peça de Informação de nº
1.19.002.000000055/2011-33, tem por objeto " apurar a procedência
do que noticia o representante a possibilidade de regularização pelo
INCRA das terras mencionadas", resolve:

converter a Peça de Informação nº
1.19.002.000000055/2011-33 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
com idêntico objeto.

Como providências iniciais, DETERMINA-SE:
I - comunique-se a instauração à 5ª Câmara de Coordenação

e Revisão do MPF, encaminhado-se cópia da presente portaria, por
meio eletrônico, para publicação;

II - fica designado os servidores desta Procuradoria para
secretariar os trabalhos;

III - proceda-se a afixação de cópia da presente Portaria no
quadro de avisos desta Procuradoria pelo prazo de dez dias;

Cumpra-se.

PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA CASTELO
BRANCO

PORTARIA No- 42, DE 9 DE SETEMBRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio
público (art. 129, III, da Constituição da República Federativa do
Brasil e art. 1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública para
a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o pa-
trimônio público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica
do Ministério Público da União (LC nº 75, de 20.5.93, art. 6º, inc.
VII, alínea "b");

CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, § 6º da Re-
solução nº 23/2007 do CNMP, "o procedimento preparatório deverá
ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual
prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, §7º do mesmo
dispositivo legal, "Vencido este prazo, o membro do Ministério Pú-
blico promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil
pública ou o converterá em inquérito civil";

CONSIDERANDO o que dispõe no art. 4º, I a VI, §1º e §2º
da Resolução no 87/2006 do CSMPF, que regulamenta, no âmbito do
Ministério Público Federal-MA instauração do Inquérito civil ( art. 6º,
VII, da Lei Complementar nº 75/93 e art,s. 8º, §1º, da Lei
7.347/85);

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução nº 104 do
CSMPF;

CONSIDERANDO que o presente Procedimento Adminis-
trativo n.º: 1.19.002.00000066/2010-32 tem por objeto "Investigar
conflitos de Terras nas cidades de Aldeias Altas, Codó, Caxias e
Parnarama", resolve:

converter o Procedimento Administrativo n.º:
1.19.002.00000066/2010-32 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com
idêntico objeto.

Como providências iniciais, DETERMINA-SE:
I - comunique-se a instauração à PRDC Procuradoria Federal

dos Direitos do Cidadão do MPF, encaminhado-se cópia da presente
portaria, por meio eletrônico, para publicação;

II - fica designado os servidores desta Procuradoria para
secretariar os trabalhos;

III - proceda-se a afixação de cópia da presente Portaria no
quadro de avisos desta Procuradoria pelo prazo de dez dias;

Cumpra-se.

PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA CASTELO
BRANCO

PORTARIA No- 53, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de atribuições constitucionais conferidas
pelo art. 129 da Constituição Federal, considerando:

a) o rol de atribuições elencadas no art. 6º da Lei Com-
plementar n.º 75/93;

b) a incumbência prevista no art. 7º, inciso I, da mesma Lei
Complementar;

c) o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e Resolução nº
87, de 6 de abril de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal; e

d) o trâmite das Peças de Informação com os seguintes
dados:

Peças de Informação: 1.19.002.00063-2011-80
Requerente: Maria Francisca de Assunção Silva
Requerido: Prefeitura Municipal de Caxias-Ma
Objeto: Possíveis irregularidades na habilitação de preten-

dendes à imóveis do Programa Minha Casa, Minha Vida.
Determina a conversão das presentes Peças de Informação

em Inquérito Civil Público para a continuidade da apuração dos
fatos/objeto indicados acima, bem como a adoção das seguintes pro-
vidências:

1. Oficie-se ao representante do executivo municipal de Ca-
xias-Ma para que se manifeste sobre a representação no prazo de 10
(dez) dias.

Em cumprimento ao disposto na Resolução CSMPF nº
87/2006, cumpram-se as seguintes diligências:

2. Publique-se a presente portaria no mural desta PRM e
encaminhe-se à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º
da Res. CSMPF nº 87/2006) para publicação na forma prevista nos
art. 5º, VI, e 16, §1º, I, da Res. CSMPF nº 87/2006.

PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA CASTELO
BRANCO

PORTARIA No- 54, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de atribuições constitucionais conferidas
pelo art. 129 da Constituição Federal, considerando:

a) o rol de atribuições elencadas no art. 6º da Lei Com-
plementar n.º 75/93;

b) a incumbência prevista no art. 7º, inciso I, da mesma Lei
Complementar;

c) o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e Resolução nº
87, de 6 de abril de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal; e

d) o trâmite dos autos com os seguinte dados:
Requerente: Augusto Carvalho e Silva
Requerido: Prefeitura Municipal de Timon-MA
Objeto: Possível irregularidade do SUS em Teresina-PI ao

negar concessão de prótese que teria direito o representante.
Determina a conversão dos presentes autos em Inquérito

Civil Público para a continuidade da apuração dos fatos/objeto in-
dicados acima, bem como a adoção das seguintes providências:


